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Estado do Paraná 

DECRETO  

Institui o Sistema Municipal de Prevenção, Fis 

calização e Repressão ao Uso de Entorpecentes. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 	no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 93, 

XXXI, da Lei Orgânica dos Municípios, e tendo em vista o 	dis 
posto nos artigos 12  e 32, da Lei Federal n2  6.368, de 21 de 

outubro de 1976, e as disposições contidas no Decreto Federal 

n2  85.110, de 02 de setembro de 1980, e no Decreto Estadual n2  

5.439, de 17 de setembro de 1982, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica instituído o Sistema Municipal de 	Preven 

ção, Fiscalização e Repressão ao Uso de Entorpecentes, integra 

do aos Sistemas Federal e Estadual de Prevenção, Fiscalização 

e Repressão ao Uso de Entorpecentes, destinado a auxiliar e co 

operar com as atividades de prevenção, fiscalização e 	repres 

são ao tráfico e uso de substâncias entorpecentes ou que deter 

minem dependância física e psíquica, bem como, nas de recupera 

ção de dependentes, no Município de Umuarama. 

Art. 22. Integram o Sistema Municipal de Prevenção, Fis 

calização e Repressão ao Uso de Entorpecentes, os seguintes cir 

gãos: 

, I 	- O Conselho Municipal de Entorpecentes, como 	or 

gão central do sistema, diretamente 	vinculado 

ao Gabinete do Prefeito; 

II 	- A Secretaria Municipal de Serviços Públicos; 
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III - A'ràecretaria Municipal de.Sati e e fie.g' 

. 	. 
, 	• 	 • 

Social; 	 c  

IV 	- A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes; 

1 . 	- 	, 	
r 

- 0,12° ,Distrito sanitário;Eatraves-dé:seu 

gão de fiscalização.:saniMria;, ou 
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VIII - A Inspetoria Estadual de.Educaçãp de, Umuara 

- -crioulcus 	eL'rr 
ma. 
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IX 	- O Juizado de Menore Látl'nrincé 	UMCW/aftA'.°  
, 	.l2d11,1 (.,r,  LnLurp-CintCs, 	n 
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Art. 32. São objetivos dos Sitema' 	r-- Me 

	

_ 	. 
- ,jm, - e rv-r, ^1,- c.n1 	:1 ,- inct venção, Fiscalização e RepreSsao ao Uáo deü Entorpecentes: 

..Ut'ri'J .17,, 	fir' 	:7.. 

- formular a politipa-,-1ócalde,entorpecentes;em 
bbedienCia às diretrizes dos Conselhos 	Fede 
ral e Estadual de Entorpecentes, compatibili 

• ' 	 ''g l "SuiándO-a com oscgãoWãoUveriWEadJM  
.a de C.Plc9ç -vi, 'ra —a'suar-; execuçàO 	à  

no", nror niis rios 	;'' tir! 

	

II 	- estabelecer prioridades,nas atiVidades). 	)do 
Sistema' i atraves:deicriterioétecnicos; finan 
•ceirosie administrativosífixados pelo: ,2Conse 
lho Municipal de Entorpecentes e que se coadu 
yr, 	 • 	intri .(1n• t^n r C, L1 • -.7 " ,'Cit1,-"él nem com as- peculiaridades e necessidades 	lo 
ca -. is; 	 urc,, 

,11,7 	 Jt. 

III - manter estrUtura administrativa-de apoio à'bo 

liticaÁde prevenção,'repressão'enfiscalização 

de',.entorpecentes buscando seu 	constante 
aperfeiçoamento e eficiencia; 

c j 	 r- N 	 Et 	 de 

	

IV 	- estabelecer fluxos contínuos - e n ,permanentes 
de..informaçOes com outros cirgãosdOcu Sistema 

Federal.e Estadual de Entorpecentes, a fim de 

- 
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facilitar os processos de planejamento e exe 

cução de uma política racional de prevenção e 

fiscalização de entorpecentes e recuperação 

dos dependentes; 

V 	- estimular pesquisas, visando ao aperfeiçoamen 

to do controle e fiscalização do tráfico 	e 

uso de substâncias entorpecentes, ou que 	de 

terminam dependencias física ou psíquica; 

VI 	- promover a realização, por especialistas 	ou 

profissionais de comprovado saber nas ativida 

des ligadas ao uso de substâncias entorpecen 

tes ou que determinem dependencia física 	ou 

psíquica, de Cursos Periódicos de 	Especiali 

zação destinados a habilitar professores 	de 
12  e 22  Graus e Nível Superior, em 	convenio 

com o Conselho Estadual de Entorpecentes, 	a 

fim de que possam ser transmitidos conhecimen 

tos da matéria, com observância dos 	princi 

pios estabelecidos, e que atendam, de 	manei 

ra uniforme, aos propósitos do Sistema 	ora 
instituído; 

VII - postular, junto ao Conselho Estadual de 	Edu 

cação e órgãos ligados à área de educação, a 

inclusão efetiva nos programas dos cursos de 

formação de professores, de ensinamentos per 

tinentes a substâncias entorpecentes ou 	que 

determinem dependencia• física ou psíquica; 

VIII - postular, junto ao Conselho Estadual de Educa 

ção e órgãos ligados à área de educação 	no 

Município de Umuarama, para a inclusão efeti 

va nos currículos de 12  Grau, na área de cien 

cias, de itens específicos a respeito 	das 

substâncias entorpecentes; 

IX 	- manter convênio com o Conselho Estadual 

Entorpecentes do Estado do Paraná, para 	exe 

cução, a nível municipal, da política 	sobre 

tóxicos. 
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Art. 42. O Conselho Municipal de Entorpecentes 	será 
composto pelos seguintes membros: 

- um (1) representante da Secretaria de Assuntos 

Jurídicos do Município de Umuarama; 

- II 	- um (1) representante da Secretaria Municipalde 

Saúde e Bem Estar Social; 

III - um (1) representante da Secretaria 	Municipal 

de Educação, Cultura e Esportes; 

IV 	- um(1) representante da Inspetoria local. 	de 

Educação do Governo do Estado; 

- um (1) representante do Ensino Superior 	de 

Umuarama; 

VI 	- um (1) representante do Conselho, Comunitário 

de Segurança de Umuarama; 

VII - um (1) repre'sentante' da Mitra Diocesana 	de 
Umuarama; 

VIII - um (1) representante do Conselho de 	Pastores 

de Umuarama; 

IX 	- um (1) representante da classe médica, com es 

pecialização em psiquiatria e comprovada atua 

ção na área de entorpecentes, indicado 	pela 

Associação Médica de Umuarama; 

X 	- um (1) representante do 122  Distrito Sanitário 

de Umuarama; 

XI 	- um (1) advogado, de comprovado 	conhecimento 

em assunto de entorpecentes, indicado pela Sub 

Seção da Ordem dos Advogados do Brasil, de Umua 

rama; 

XII - um (1) representante das AssociaçOeS de Pais e 

Mestres de Umuarama; 

XIII - um (1) representante da Associação odontológi 

ca de Umuarama; 

XIV - um (1) representante dos órgãos de 	Imprensa 

local; 
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XV 	um (1) representante do juizado de menores; 

XVI - um (1) representante da Câmara Municipal 	de 

Umuarama. 

§ 12. Os membros referidos nos itens I, II e 	III 
e respectivos suplentes, serão indicados e designados 	pelo 
Prefeito Municipal. 

§ 22. Os membros referidos nos itens IV a XII e 	res 

pectivos suplentes, serão indicados pelos Orgãos que 	repre 

sentam e designados pelo Prefeito Municipal. 

§ 32. O Conselho Municipal de Entorpecentes sera pre 

sidido por .um de seus membros. escolhido' pelos seus 	própri 

os componentes, para mandato de um (1) ano, podendo ser 	re 
conduzido, por igual período. 

§ 42. O Conselho Municipal de Entorpecentes 	contara 

com um Secretário Administrativo, indicado pelo Presidente e 

designado por ato do Prefeito Municipal. 

§ 52. Os membros do Conselho Municipal de Entorpecen 

tes e seus respectivos suplentes, terão mandato de 1 (um) ano, 

podendo ser reconduzidos a critério do Prefeito Municipal. 

§ 62. O desempenho das funçOes de membro do Conselho 

Municipal de Entorpecentes não será remunerado, sendo 	consi 
- derados relevantes os serviços prestados. 

Art. 52. Incumbe ao Conselho Municipal de Entorpecen 
tes; nos limites de sua competencia, de acordo com os objeti 

vos,definidos neste Decreto: 

- estabelecer as diretrizes e propor a política 

municipal de prevenção, repressão e fiscaliza 

ção de entorpecentes, bem como, promover 	pe 

los meios necessários, a integração ao 	Siste 

ma, dos Orgãos do Estado e do Município 	para 

a realização dos objetivos visados; 

II 	- cadastrar, fiscalizar, orientar e apoiar 	as 

entidades que, no âmbito do Município de Umua 

rama, desempenham atividades de recuperação e 
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reajustamento social do dependente; 

III - apoiar e auxiliar os órgãos encarregados 	de 

promover a ação fiscalizadora, na forma 	da 

lei, sobre os produtos e substancias 	entor 

pecentes ou que determinem dependência 	físi 
ca ou psíquica; 

IV 	- promover a execução, através dos meios 	ha 

beis, dos planos e objetivos 	estabelecidos . 
no artigo 32, incisos I a VIII deste 	Decré 
to. 

Art. 62; Os órgãos componentes do Sistema Municipal 
de Prevenção, Fiscalização e Repressão ao Uso de Entorpecen 

tes, sem prejuízo da subordinação administrativa a que estão 

vinculados, ficam sujeitos à orientação normativa e supervi 

são técnica do Conselho Municipal de Entorpecentes, no 	que 
tange às atividades disciplinadas pelo Sistema. 

§ 12. As decisões do Conselho Municipal de 	Entorpe 
centes deverão ser cumpridas pelos órgãos da Administraçãobb 

nicipal, sob pena de responsabilidade dos seus dirigentes. 

§ 22. Cabe ao Conselho Municipal de 	Entorpecentes, 
quando a falta de cumprimento das suas decisões exceder 	da 
competencia municipal, representar as autoridades 	competen 

tes a respeito •do fato, para os fins previstos neste artigo. 

Art. 72. Compete ao órgão específico da 	Secretaria 
Municipal de Satíde e Bem Estar Social, auxiliar e 	amparar 

a Iecuperaço e a ressocialização do dependente, dentro das 

suas possibilidades. 

Art. 82. O Conselho Municipal de Entorpecentes, 	co 
mo órgão normativo de deliberação coletiva, vinculado 	ao 

Gabinete do Prefeito, terá sua competência desdobrada e suas 

condições de funcionamento determinadas em Regimento 	Inter 
no, a ser elaborado no prazo de 30 (trinta) dias pelos 	Con — 
selheiros e aprovado por ato do Prefeito Municipal. 

Art. 92. Poderá o Conselho Municipal de 	Entorpecen 
tes, em caráter permanente ou temporário, convocar 	espe 

,  



AUG STO GIOSKI 
Secretário e Eduo ão, Cultura e 

Esportes 
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cialistas da Administração Municipal com conhecimentos 	espe 

cincos ligados à área de entorpecentes, bem como, outros ser 

vidores necessários à implantação e funcionamento do 	Conse 

lho, mediante prévia autorização do Prefeito Municipal. 

Art. 10. Os recursos orçamentários e financeiros 	ne 
cessários à implantação e funcionamento do Conselho 	Muni 

cipal de ERtorpecentes, oriundos de dotações próprias 	con 

signadas no Orçamento do Município, serão realocadas 	pela 

Secretaria Municipal de Planejamento, Desenvolvimento e Urba 

nismo, e liberadas pela Secretaria Municipal de 	Fazenda, 

ai:xis proposta em Plano de Aplicação pelo Prefeito Municipal. 

Art. 11. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário 

PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de março de 1986. 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

1 

ONIO ROMER FILHO 
Prefeito Municipal 

OSMAR JOSÉ SERRAGLIO 
Secretário de Administração 	Secretário de Assuntos Jurídicos 

W TE JORGE BUHRER 
Secretário de SaUde e Bem Estar Social 

4NIK\ ‘110  
0IMA 

Secretário d P1. 1/4amento, Desenvolvi 

mento e Urbanismo 
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